
Informações essenciais para empresas que colocam misturas perigosas no 
mercado do EEE1 

1 Espaço Económico Europeu – composto pelos Estados-Membros da União Europeia e pela Noruega, Islândia e Listenstaine.

O UFI e o que significa para os rótulos 
dos seus produtos 

ECHA-20-B-02-PT

A partir de 2021, passará a ser necessário 
um novo elemento de rotulagem em 
determinados rótulos de produtos: um 
código de 16 carateres denominado 
«identificador único de fórmula» (UFI). 
Em 2025, o UFI será obrigatório no 
rótulo de todos os produtos classificados 
em função dos seus perigos físicos e para 
a saúde. Os importadores e utilizadores 
a jusante que colocam esses produtos 
no mercado deverão comunicar 
informações específicas sobre o 
produto, incluindo o UFI, para efeito de 
utilização pelos centros antivenenos. 
O website de centros antivenenos da 
ECHA disponibiliza ferramentas e 
apoio para criar o UFI. 

Em síntese
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O QUE É UM UFI?

O identificador único de fórmula, conhecido pelo seu 
acrónimo UFI, é um código que passará a ser obrigatório 
no rótulo dos seus produtos que contenham uma mistura 
perigosa.

Além do UFI, deve também comunicar aos centros 
antivenenos, para efeito de utilização, outras informações 
sobre a sua mistura e os produtos associados, tais como 
a composição, o nome comercial, a cor, a embalagem, a 
categoria de produto e informações toxicológicas. O UFI tem 
por objetivo relacionar de modo inequívoco as informações 
que comunica e o produto que coloca no mercado.

A condição para atribuir um UFI é que todos os produtos 
rotulados e notificados com o mesmo UFI partilhem a 
mesma composição de mistura.

DE QUE MODO SERÁ UTILIZADO O UFI?

O UFI e as outras informações que comunicou serão 
usados principalmente por centros antivenenos em caso 
de uma chamada de emergência. Por exemplo, o UFI 
pode ser lido diretamente a partir do rótulo do produto 
ao operador de um centro antivenenos, além do nome 
comercial, para identificar com precisão o produto 
envolvido num incidente.

DO QUE PRECISA PARA CRIAR UM UFI?

Para criar um UFI para a sua mistura, precisa do número de 
identificação fiscal da sua empresa (ou «chave da empresa» em 
casos específicos) e de um número de formulação específico 
de mistura. Ao inserir estes dois números na ferramenta 
online Gerador de UFI da ECHA, ser-lhe-á fornecido o código 
UFI. O número de identificação fiscal é um elemento-chave 
para garantir que o seu UFI é único, de modo a que não haja 
sobreposição entre os UFI criados por diferentes empresas.

É provável que a sua empresa já utilize códigos de 
formulação internos. Se forem apenas numéricos – entre 0 
e 268 435 255 – pode usá-los diretamente no Gerador de 
UFI. Noutros casos, por exemplo, se forem alfanuméricos 
ou contiveram outros carateres, precisará de atribuir 
primeiro novos números de formulação às suas misturas 
que sigam o formato requerido. É essencial não reutilizar o 
mesmo número de formulação usando o mesmo número de 

identificação fiscal quando as misturas tiverem diferentes 
composições.

Pode encontrar o Gerador de UFI e o guia de utilizador no 
website de centros antivenenos da ECHA, em 23 línguas 
da UE. Se gerir uma grande carteira de produtos, pode 
ser vantajoso desenvolver um gerador próprio no sistema 
informático da empresa, para a criação de um volume mais 
eficiente de UFI. Para isso, precisará de consultar o manual 
de desenvolvimento de UFI.

O UFI MANTERÁ A SUA INFORMAÇÃO COMERCIAL 
CONFIDENCIAL?

O UFI também respeita a integridade da sua informação 
comercial confidencial. Por exemplo, não é possível 
descodificar informações da composição da mistura a 
partir do UFI. Apenas os centros antivenenos saberão qual 
composição da mistura corresponde ao UFI fornecido. Desta 
forma, o UFI protege a sua informação comercial confidencial.

DE QUE MODO É USADO O UFI NA CADEIA DE 
ABASTECIMENTO PARA UMA MISTURA EM MISTURA?

Frequentemente, uma mistura colocada no mercado 
consiste numa mistura em mistura, ou seja, é composta 
juntando duas ou mais misturas de acordo com as 
especificações do formulador. Tendo em conta que não é 
possível descodificar informação confidencial relativa à 
composição de uma mistura a partir do UFI, este pode ser 
usado com segurança na cadeia de abastecimento. Poderá 
receber um UFI do seu fornecedor a montante ou fornecer 
o seu UFI ao seu formulador a jusante em vez de divulgar 
a composição completa. Contudo, antes de o UFI poder 
ser utilizado na cadeia de abastecimento, terá de ser do 
conhecimento dos centros antivenenos.

QUANDO NECESSITA DE UM NOVO CÓDIGO UFI?

Desde que a composição da mistura se mantenha igual, o 
código UFI poderá manter-se, mesmo que ocorram outras 
alterações no produto (como, por exemplo, uma nova 
embalagem ou um novo nome comercial).

Apenas será necessário gerar um novo UFI para ser 
impresso ou colocado no rótulo se ocorrer uma alteração na 
composição da mistura, por exemplo, se um componente for 
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adicionado, eliminado ou substituído ou se as concentrações 
dos componentes forem alteradas para além do intervalo de 
variação permitido. Deverá certificar-se de que monitoriza 
as alterações à composição da mistura e gera um novo UFI, 
informando os centros antivenenos e alterando o rótulo dos 
seus produtos conforme seja necessário.

PODERÁ SER UTILIZADO UM UFI PARA MÚLTIPLOS 
PRODUTOS OU VÁRIOS UFI PARA UM PRODUTO?

Desde que a composição da mistura no produto seja a 
mesma, poderá utilizar o mesmo UFI no rótulo dos seus 
produtos em todos os países do EEE, ou poderá utilizar o 
mesmo UFI nos rótulos de vários produtos num mesmo país, 
mesmo que estes sejam colocados no mercado com nomes 
comerciais diferentes. Por razões de gestão de dados ou por 
motivos comerciais, poderá optar por atribuir mais do que 
um UFI à mesma mistura. Neste caso, cada produto terá o seu 
próprio UFI, mesmo que contenha a mesma mistura. 

Seja qual for a abordagem que escolha, é essencial que 
comunique o UFI correto aos centros antivenenos em 
cada uma das áreas de mercado relevantes, para que os 
operadores dos serviços de urgência de saúde possam 
identificar o produto de forma inequívoca.

É POSSÍVEL UTILIZAR OS UFI PARA QUALQUER MISTURA?

Poderá considerar que é útil atribuir um UFI a uma mistura 
não classificada em função dos seus perigos físicos e para 
a saúde ou a misturas que apenas sejam classificadas 
como perigosas para o ambiente.

A inclusão voluntária do UFI no rótulo de produtos 
finais que contenham essas misturas permite ajudar 
os centros antivenenos, uma vez que as informações 
sobre qualquer produto que sejam comunicadas num 
contacto com um desses centros, classificadas ou não, 
permitem aos operadores dos serviços de saúde prestar 
aconselhamento mais sustentado.

O UFI pode também ser utilizado para manter a 
informação comercial confidencial protegida no âmbito da 
comunicação sobre misturas não classificadas na cadeia 
de abastecimento. A inclusão do UFI no rótulo é opcional 
nesses casos, mas terá de ser comunicada aos centros 
antivenenos para que estes possam estabelecer a ligação 
entre a mistura em mistura e as informações relevantes.

É OBRIGATÓRIO INCLUIR SEMPRE O UFI NO RÓTULO?

O UFI deve ser impresso ou aposto no rótulo de todos os 
seus produtos que contenham misturas perigosas. Também 
é possível indicar o UFI na embalagem do produto, desde ©iStock.com/Wavebreak Media LTD
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que fique próximo dos outros elementos do rótulo. Se a 
mistura não for embalada, o UFI deve ser incluído na secção 
1.1 da ficha de dados de segurança.

No caso de misturas utilizadas em instalações industriais, 
o UFI pode ser incluído, em alternativa, na secção 1.1 da 
ficha de dados de segurança. 

QUAIS SÃO AS REGRAS PARA UM CÓDIGO UFI NO RÓTULO?

O acrónimo UFI (igual em todas as línguas e alfabetos 
da UE e sem tradução) deve ser escrito em maiúsculas e 
seguido de dois pontos e de um código alfanumérico de 16 
carateres. O código divide-se em quatro blocos, separados 
entre si por hífenes. Por exemplo: 

UFI: N1QV-R02N-J00M-WQD5

Embora não tenham sido definidos requisitos específicos, 
por exemplo, quanto ao tipo e tamanho da letra, o UFI deve 
ser claramente visível e legível no rótulo do produto. Dada a 
variedade de tamanhos dos rótulos e considerando outros 
requisitos de elementos também a inserir no espaço do rótulo, 
o UFI deve ser posicionado no mesmo de forma que seja fácil 
de localizar (por exemplo, próximo do código de barras ou dos 
pictogramas de perigo). Basicamente, deve determinar a forma 
mais eficaz de apresentar o UFI no produto, para facilitar a 
comunicação do mesmo aos centros antivenenos.

QUANDO DEVERÃO OS UFI SER INCLUÍDOS NOS 
RÓTULOS?

Em todas as situações, a inclusão do UFI no rótulo do 
produto deve coincidir com a apresentação de informações 
harmonizadas. Não se recomenda que o UFI seja colocado 
no rótulo do produto se não tiver sido incluído numa 
notificação válida ao Estado-Membro em causa. Nesses 
casos, um «UFI vazio» de nada servirá aos centros 
antiveneno em caso de emergência.

Para as misturas que não estejam já presentes no mercado, as 
suas obrigações de apresentar informações harmonizadas e 
colocar o UFI no rótulo serão aplicáveis a partir de: 

• 1 de janeiro de 2021(utilização pelo consumidor final 
ou profissional)

• 1 de janeiro de 2024 (utilização industrial) 

Se a sua mistura para utilização industrial for reformulada 
a jusante na cadeia de abastecimento, transformando-se 
num produto de consumo, terá de respeitar a primeira data 
de conformidade para utilização pelo consumidor final/
profissional.

Se tiver misturas já notificadas a nível nacional em 
conformidade com as regras em vigor no Estado-Membro 
em causa, poderá beneficiar de um período transitório que 
termina em 1 de janeiro de 2025. Se, no entanto, proceder a 
alterações nessas misturas, terá de cumprir as obrigações de 
informação harmonizadas antes de colocar a mistura alterada 
no mercado. Após o termo do período de transição, o UFI deve 
figurar no rótulo de todas as misturas classificadas tendo por 
base os seus efeitos na saúde ou os seus efeitos físicos.
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Questões e apoio:
https://poisoncentres.echa.europa.eu/pt/support
Visite a nossa página dedicada aos UFI:
https://poisoncentres.echa.europa.eu/pt/ufi-generator
Serviços nacionais de assistência:
https://echa.europa.eu/pt/support/helpdesks

ĮSPĖJIMAS
Lorem ipsum dolor sit amet, 
consectetur adipiscing elit. Aliquam 
dapibus nisi interdum semper 
elementum. Etiam venenatis lacus 
at neque varius, vel varius arcu 
laoreet. 

BENDROVĖ
P.O Box XXX
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Country

NAUDOJIMO
INSTRUKCIJOS

Integer tempus neque ac posuere 
tincidunt. Sed vehicula facilisis 
auctor. Suspendisse molestie nunc 
sit amet velit hendrerit scelerisque. 
Quisque volutpat euismod leo et 
feugiat. Quisque sagittis, lectus quis 
dictum gravida, mauris libero 
sollicitudin velit, eget elementum 
libero felis et velit. Duis fringilla 
aliquam varius. Donec faucibus et 
felis et tincidunt. Etiam eget felis 
porta est blandit fermentum in vel 
enim. Aliquam mattis magna mauris, 
sit amet mollis ipsum tincidunt sed. 
Ut sed libero mauris. Ut et urna 
tempus nisl laoreet fringilla.

UFI: H563-L90S-R783-J823

Amostra de um rótulo de um produto em que foi incluído o 
respetivo código UFI.
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